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C O M U N I C A D O  
 

–  TRABALHO DOS COMERCIÁRIOS AOS FERIADOS –  
 
Aos Comerciár ios  de São João Del  Rei :  
 
De acordo com a leg is lação federal  em v igor,  as empresas do comércio  somente 

poderão  ex ig ir  o  trabalhado do comerciár io  em fer iados,  se houver  prévia  e expressa autor ização  
em convenção colet iva de t raba lho .  É  como está d isposto no art .  6º -A,  da Lei  Ord iná r ia  Federa l  
nº 10.101/2000:  

 
"Art .  6º -A.  É  permit ido o  trabalho em feriados nas at iv idades do comérc io  em 
gera l ,  DESDE QUE autor izado em convenção colet iva de t rabalho  e  observada 
a leg is lação munic ipal ,  nos termos do inc iso  I  do caput  do art .  30  da  Const i tu ição  
Federa l . "  (gr i famos e destacamos).  
 
A convenção colet iva de t raba lho ce lebrada por este S indicato ,  reg istrada no  

Sistema Mediador sob o nº MG002512/2019,  não autor iza  o  t raba lho dos comerciár ios do 
comércio  em gera l  de São João Del  Rei  nos fer iados .  Apenas as empresas do segmento de gêneros  
a l iment íc ios ( supermercados)  estão  autor izadas  a  ex ig ir  a  mão de obra de seus  empregados em 
fer iados,  conforme a c láusu la  vigésima  oi tava da convenção  co let iva.  

 
Ocorre  que este  S indicato tomou conhec imento  que empresas  do  comércio  de 

São  João  Del  Rei  pretend iam ex ig ir  o  trabalho dos  seus  comerc iár ios no fer iado do d ia  
12/10/2019,  em mani fest o  desrespeito  à  convenção colet iva em v igo r.  É  o  caso  da empresa  
Magazine Lu íza  que ,  at ravés de suas redes soc ia is,  fez  ampla  d ivu lgação de que funcionar ia  no 
refer ido fer iado.  

 
Diante  d isso,  este  S indicato  a ju izou ação  perante  a  Vara do Traba lho  de São  

João Del  Rei ,  processo nº 0010830-21.2019.5 .030076,  onde fo i  defer ida l iminar  nos seguintes 
termos:  

 
“Ass im sendo,  com fulc ro  no d isposto no  art .  300,  do CPC,  apl icáve l  
subsid iar iamente ao processo do trabalho ,  concedo, l iminarmente ,  a  
antec ipação  da  tutela  requerida  na in ic ia l ,  para determinar que a  parte ré  se  
abstenha de ex ig ir  de seus empregados  o  trabalho no fer iado  do d ia 
12/10/2019 e  subsequentes ,  sob  pena de pagamento  de  multa  diár ia  no va lor 
de R$1.000,00 (um mi l  rea is) ,  por empregado prejud icado ,  no caso de 
descumprimento da obr igação,  até  ju lgamento f inal  de mérito  e  que reverterá  
para  o  Fundo de Amparo  ao Trabalhador -  FAT .”  (gr i famos).  
 
O t raba lho  de comerciár ios  em fer iad os,  sem respa ldo  em convenção colet iva ,  

é expressamente proib ido na  lei  e e ste S ind icato não  se  ex imirá  do  seu  dever  de resguardar  os 
d ireitos dos t raba lhadores  que representa  e  tomará  todas  as  medidas  cabíveis,  jud ic ia i s  e 
ext rajudic ia i s,  em face  de todos  aqueles que insi st irem no descumprimento  da le i .   

 
Denunc ie!  
 

S INDICATO DOS EMPREGADOS NO  
COMÉRCIO DE SÃO JOÃO DEL REI  

Alessandro Ja ir  dos Reis  -  Presidente  
 


